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Atendimento
segundas, terças, quintas e sextas-feiras, das 8h30 às 17h30

+55 11 97629-2999

Taxa de autorização de residência O governo 
brasileiro isenta afegãos do pagamento de taxas nos 
procedimentos da solicitação de residência humanitária 
e na emissão dos documentos relativos a ela. 

Como funciona o processo? Primeiro, registre-se no site da 
Polícia Federal  Vá à unidade da Polícia Federal na data 
e hora marcadas para receber a autorização provisória de 
residência  Volte à Polícia Federal para receber o CRNM.

VISTO TEMPORÁRIO
Antes de vir para o Brasil, você deve solicitar visto em 
uma embaixada brasileira e estar atento a alguns detalhes 
em relação a documentos antes de voar para o Brasil.

 Para solicitar um Visto Temporário 
para Acolhida Humanitária:  Você tem que estar

fi sicamente presente em um dos países nos quais o 
visto humanitário é emitido – apenas as embaixadas 
brasileiras em Islamabad, Teerã, Moscou, Ankara, Abu 
Dhabi e Doha emitem este visto. Além disso, você deve:
Ter um documento de viagem válido;
Ter a reserva de uma passagem aérea para o Brasil;
Ter uma certidão ou, na ausência desta, um 
declaração negativa de antecedentes criminais;
Preencher o formulário digital de 
solicitação do visto humanitário*. 

 Uma vez que você tenha preenchido o formulário, você 
deve enviá-lo para o email da embaixada brasileira do país 
onde você se encontra  esperar o e-mail da embaixada 
brasileira confi rmando a data da entrevista  no dia da 
entrevista, leve todos os documentos supracitados (1-4), 
incluindo uma cópia impressa do formulário digital do visto. 

 *https://formulario-mre.serpro.gov.br/sci/pages/web/ui/#/servicos-estrangeiros 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF)
Esta é uma base de dados administrada pela 
Receita Federal e este documento pode ser 
utilizado para diversos propósitos.

Para que o CPF pode ser utilizado? Sua principal função 
é identifi car contribuintes no Brasil. No entanto, ele é 
necessário para o acesso a vários serviços, como 
  Programas governamentais de distribuição de renda;
  Sistema fi nanceiro (bancos);
  Sistema educacional;
  Aluguel de propriedades.

Quem pode obter o CPF? Nacionais e não nacionais 
do Brasil em qualquer idade podem solicitá-lo. 

Como solicitar CPF? Você pode fazê-lo 
acessando o website da Receita Federal onde 
se deve preencher o formulário digital. 
https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf
Por favor, dirija-se a uma instituição como a Caritas, Missão 
Paz ou o CRAI caso tenha difi culdades no processo.

Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) – documento defi nitivo 
para residentes. Tem a mesma aparência do CRNM para refugiados, 
exceto pelo amparo legal inscrito no verso, onde, neste caso, se lê: 
Portaria Interministerial Nº 24. Obs: primeiro, residência temporária 
é garantida por 2 anos, então, residência por tempo indefi nido 
poderá ser concedida, uma vez que sejam comprovados meios 
de subsistência no país e ausência de antecedentes criminais.  
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Elaborado com o apoio da "Iniciativa de Reassentamento 
Sustentável e Vias Complementares (CRISP)".



DOCUMENTAÇÃO BRASILEIRA
RECONHECIMENTO DO STATUS  
DE REFUGIADO
Este é um direito internacionalmente reconhecido baseado 
na Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 
1951, seu Protocolo e na Declaração de Cartagena de 
1984 (no contexto regional do continente americano).

O que é refúgio? Este é um tipo de proteção internacional no 
qual a pessoa que é vítima de perseguição em seu país de origem 
procura a proteção legal e física de um outro país. No Brasil, 
esta proteção também se aplica àqueles cuja vida e segurança 
estão ameaçadas por uma situação de grave e generalizada 
violação de direitos humanos em seu território de origem. Uma 
pessoa cujo status de refugiado foi reconhecido por um país 
não pode ser mandada de volta para o país onde sua vida e 
integridade estariam em risco (princípio de non-refoulement).

Como esta proteção internacional  
é aplicada no Brasil?  A Convenção Relativa

ao Estatuto dos Refugiados e as relativas normas são 
implementadas no Brasil pela Lei Nº 9.474/1997. A decisão 
final acerca do reconhecimento do status de refugiados é 
tomada pelo CONARE - Comitê Nacional para os Refugiados.

Quais são meus direitos enquanto solicitante  
de refúgio ou refugiado no Brasil? 
 Você possui uma série de direitos, como 

trabalhar, viajar e alugar propriedades; 
Você pode acessar:
  O sistema público de saúde;
  O sistema financeiro (bancos);
  O sistema educacional (refugiados podem 

ter direito a cotas em universidades);
  Programas governamentais de distribuição de renda;

Você não precisa apresentar documentos de seu país de origem;
Você pode solicitar um passaporte para refugiados emitido 
pelo governo brasileiro (conhecido como passaporte amarelo);
Uma vez reconhecido como refugiado, é possível 
que os efeitos do seu status sejam estendidos para 
membros de até certo grau da sua família por um 
procedimento mais simplificado (reunião familiar);
Você pode solicitar naturalização brasileira após um período 
de 4 anos, contados a partir da data da solicitação de refúgio. 

Como solicitar o reconhecimento da  
condição de refugiado no Brasil?  Você deve

preencher o formulário digital do SISCONARE – o sistema 
do governo para solicitação de refúgio. Para fazê-lo:

 Acesse por conta própria a plataforma digital do SISCONARE 
 Então crie um login  E quando estiver na página inicial 

do SISCONARE, clique em “SOLICITAÇÃO DE REFÚGIO”.
 ou
 Caso precise de auxílio, vá ao “CIC do Imigrante”,  

na Rua Barra Funda, 1020, Santa Cecília, São Paulo.
OBS: Você pode solicitar em qualquer momento o 
reconhecimento do status de refugiado no Brasil!

Quais são as etapas do processo? O CONARE reconheceu 
o caso do Afeganistão como grave e generalizada 
violação de direitos humanos, o que implica processo 
mais simples: afegãos estão dispensados da entrevista 
de elegibilidade. Apenas análises documentais (como 
comprovação de nacionalidade afegã) são necessárias.

Como o processo funciona? 
Cadastro no SISCONARE;
Preenchimento do formulário do SISCONARE;
Ida à Polícia Federal na data e hora agendadas para 
registrar sua solicitação e receber os documentos 
de solicitantes de refúgio (Protocolo e DPRNM);
Renovação anual do protocolo de refúgio até 
que saia a decisão final do CONARE;
Quando o status for aprovado, ir à Polícia Federal receber o 
CRNM (seu documento de identificação como refugiado).

AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA PARA 
FINS DE ACOLHIDA HUMANITÁRIA 
Refugiados afegãos no Brasil podem solicitar um visto de residência 
temporário. Este é um mecanismo brasileiro para a regularização 
documental migratória de pessoas afetadas pela situação de 
grave ou iminente instabilidade institucional, e violação de direitos 
humanos ou do direito humanitária internacional no Afeganistão.  

O que é a autorização de residência humanitária?  
A autorização é baseada na Portaria Interministerial brasileira Nº 
24/2021, ou seja, não é um mecanismo de proteção internacional. 
Além do mais, é um processo ante a Polícia Federal que também 
permite o acesso a direitos sociais e econômicos no Brasil.

Quais direitos eu possuirei se pedir  
autorização de residência humanitária? 

Você possui direitos como o de trabalhar, 
viajar e alugar propriedades. 
Você também pode acessar: 
  O sistema público de saúde
  O sistema financeiro (bancos);
  Sistema educacional;
  Programas governamentais de distribuição de renda;

Você pode solicitar o passaporte amarelo.
Reunião familiar (mas em termos diferentes daqueles do refúgio).
Porém, não há vagas exclusivas em universidades. 
Você pode solicitar naturalização brasileira após 4 anos, contados 
a partir da solicitação de residência por um período indeterminado.

Documentos necessários para solicitar 
autorização de residência humanitária 

Documento oficial de viagem (não importa se está vencido);
Certidões de nascimento e casamento;  
Declaração negativa de antecedentes criminais. 
Uma foto 3x4 cm;
Declaração eletrônica de endereço. 

Como solicitar autorização de residência humanitária 
Você tem que preencher o formulário do SISMIGRA 
— no site da Polícia Federal - você pode fazê-lo: 
Acessando a plataforma digital por conta própria. 

 https://servicos.dpf.gov.br/sismigra-internet/faces/publico/
tipoSolicitacao/permanenciaRegistroEmissaoCie.seam
Procurando a assistência de uma organização 
como Caritas, Missão Paz ou CRAI. 

OBS: Você tem 90 dias a partir do momento que chega no Brasil para ir 
à Polícia Federal para solicitar a autorização de residência humanitária. 

1

2

Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM) – documento definitivo para aqueles 
que são reconhecidos como refugiados 
pelo CONARE. Válido por 9 anos.
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DPRNM – Documento Provisório 
de Registro Nacional Migratório. 
Documento de identidade oficial 
para solicitantes de refúgio. Este 
documento é automaticamente 
renovado quando o Protocolo 
de Refúgio é renovado. Não 
é necessário emitir novo 
documento todo ano. 

Protocolo de Solicitação de Refúgio – documento oficial 
para solicitantes de refúgio. Deve ser renovado 
todo ano até que saia a decisão final do CONARE. 
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